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PARECER Nº 1203/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0289/00.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que 
dispõe sobre a instalação de postos do Juizado de Menores nos shoppings centers 
localizados neste Município.  
De acordo com a proposta, a administração do shopping poderá explorar a 
publicidade nos locais em referência, e também cobrar aluguel pela sua utilização.  
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com fundamento no art. 72 do 
Regimento Interno desta Casa, em razão da aprovação do RPS 07-/4/2009, em 07 
de abril deste ano, fundamentado na alteração do disposto no inciso IV, do § 2º, do 
art. 37 da Lei Orgânica Municipal.  
A propositura reúne condições de prosseguimento, eis que apresentada no regular 
exercício da competência legislativa desta Casa, com fulcro nos artigos 13, inciso I 
e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município.  
Por outro lado, trata-se de típica manifestação do poder de polícia administrativa, 
cuja definição consta do art. 78 do Código Tributário Nacional, como segue:  
Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública e ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos. (grifamos)  
A propositura encontra fundamento ainda no art. 160, da Lei Orgânica que 
determina ao Poder Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, in verbis:  
Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
...  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
Impõe-se, contudo, a manifestação da Comissão de mérito pertinente quanto à 
conveniência e oportunidade da pretensão.  
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/10/09.  
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